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Diário 
É escrito em linguagem informal, sempre consta a data e não 

há um destinatário específico, geralmente, é para a própria pessoa 
que está escrevendo, é um relato dos acontecimentos do dia. O 
objetivo desse tipo de texto é guardar as lembranças e em alguns 
momentos desabafar. Veja um exemplo:

“Domingo, 14 de junho de 1942
Vou começar a partir do momento em que ganhei você, quando 

o vi na mesa, no meio dos meus outros presentes de aniversário. (Eu 
estava junto quando você foi comprado, e com isso eu não contava.)

Na sexta-feira, 12 de junho, acordei às seis horas, o que não é 
de espantar; afinal, era meu aniversário. Mas não me deixam le-
vantar a essa hora; por isso, tive de controlar minha curiosidade até 
quinze para as sete. Quando não dava mais para esperar, fui até a 
sala de jantar, onde Moortje (a gata) me deu as boas-vindas, esfre-
gando-se em minhas pernas.”

Trecho retirado do livro “Diário de Anne Frank”.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual descri-
tivo

Currículo
É um gênero predominantemente do tipo textual descritivo. 

Nele são descritas as qualificações e as atividades profissionais de 
uma determinada pessoa.

Laudo
É um gênero predominantemente do tipo textual descritivo. 

Sua função é descrever o resultado de análises, exames e perícias, 
tanto em questões médicas como em questões técnicas.

Outros exemplos de gêneros textuais pertencentes aos textos 
descritivos são: folhetos turísticos; cardápios de restaurantes; clas-
sificados; etc.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual expo-
sitivo

Resumos e Resenhas
O autor faz uma descrição breve sobre a obra (pode ser cine-

matográfica, musical, teatral ou literária) a fim de divulgar este tra-
balho de forma resumida. 

Na verdade resumo e/ou resenha é uma análise sobre a obra, 
com uma linguagem mais ou menos formal, geralmente os rese-
nhistas são pessoas da área devido o vocabulário específico, são 
estudiosos do assunto, e podem influenciar a venda do produto de-
vido a suas críticas ou elogios.

Verbete de dicionário
Gênero predominantemente expositivo. O objetivo é expor 

conceitos e significados de palavras de uma língua.

Relatório Científico
Gênero predominantemente expositivo. Descreve etapas de 

pesquisa, bem como caracteriza procedimentos realizados.

Conferência
Predominantemente expositivo. Pode ser argumentativo tam-

bém. Expõe conhecimentos e pontos de vistas sobre determinado 
assunto. Gênero executado, muitas vezes, na modalidade oral.

Outros exemplos de gêneros textuais pertencentes aos textos 
expositivos são: enciclopédias; resumos escolares; etc.

Gêneros textuais pertencentes aos textos argumentativos

Artigo de Opinião
É comum2 encontrar circulando no rádio, na TV, nas revistas, 

nos jornais, temas polêmicos que exigem uma posição por parte 
dos ouvintes, espectadores e leitores, por isso, o autor geralmen-
te apresenta seu ponto de vista sobre o tema em questão através 
do artigo de opinião.

Nos tipos textuais argumentativos, o autor geralmente tem 
a intenção de convencer seus interlocutores e, para isso, precisa 
apresentar bons argumentos, que consistem em verdades e opini-
ões.

O artigo de opinião é fundamentado em impressões pessoais 
do autor do texto e, por isso, são fáceis de contestar.

Discurso Político
O discurso político3 é um texto argumentativo, fortemente per-

suasivo, em nome do bem comum, alicerçado por pontos de vista 
do emissor ou de enunciadores que representa, e por informações 
compartilhadas que traduzem valores sociais, políticos, religiosos 
e outros. Frequentemente, apresenta-se como uma fala coletiva 
que procura sobrepor-se em nome de interesses da comunidade 
e constituir norma de futuro. Está inserido numa dinâmica social 
que constantemente o altera e ajusta a novas circunstâncias. Em 
períodos eleitorais, a sua maleabilidade permite sempre uma res-
posta que oscila entre a satisfação individual e os grandes objetivos 
sociais da resolução das necessidades elementares dos outros.

Hannah Arendt (em The Human Condition) afirma que o dis-
curso político tem por finalidade a persuasão do outro, quer para 
que a sua opinião se imponha, quer para que os outros o admirem. 
Para isso, necessita da argumentação, que envolve o raciocínio, e 
da eloquência da oratória, que procura seduzir recorrendo a afetos 
e sentimentos. 

O discurso político é, provavelmente, tão antigo quanto a vida 
do ser humano em sociedade. Na Grécia antiga, o político era o 
cidadão da “pólis” (cidade, vida em sociedade), que, responsável 
pelos negócios públicos, decidia tudo em diálogo na “agora” (praça 
onde se realizavam as assembleias dos cidadãos), mediante pala-
vras persuasivas. Daí o aparecimento do discurso político, baseado 
na retórica e na oratória, orientado para convencer o povo.

O discurso político implica um espaço de visibilidade para o ci-
dadão, que procura impor as suas ideias, os seus valores e projetos, 
recorrendo à força persuasiva da palavra, instaurando um processo 
de sedução, através de recursos estéticos como certas construções, 
metáforas, imagens e jogos linguísticos. Valendo-se da persuasão e 
da eloquência, fundamenta-se em decisões sobre o futuro, prome-
tendo o que pode ser feito.

2   http://www.odiarioonline.com.br/noticia/43077/VENDEDOR-BRASILEIRO-ESTA-MENOS-
-SIMPATICO

3  https://www.infopedia.pt/$discurso-politico
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Requerimento
Predominantemente dissertativo-argumentativo. O requeri-

mento tem a função de solicitar determinada coisa ou procedimen-
to. Ele é dissertativo-argumentativo pela presença de argumenta-
ção com vistas ao convencimento

Outros exemplos de gêneros textuais pertencentes aos textos 
argumentativos são: abaixo-assinados; manifestos; sermões; etc.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual injun-
tivo 

Bulas de remédio
 A bula de remédio traz também o tipo textual descritivo. Nela 

aparecem as descrições sobre a composição do remédio bem como 
instruções quanto ao seu uso.

Manual de instruções
O manual de instruções tem como objetivo instruir sobre os 

procedimentos de uso ou montagem de um determinado equipa-
mento.

Exemplos de gêneros textuais pertencentes aos textos injunti-
vos são: receitas culinárias, instruções em geral.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual prescri-
tivo

Exemplos de gêneros textuais pertencentes aos textos prescri-
tivos são: leis; cláusulas contratuais; edital de concursos públicos; 
receitas médicas, etc.

Outros Exemplos

Carta 
Esta, dependendo do destinatário pode ser informal, quando é 

destinada a algum amigo ou pessoa com quem se tem intimidade. E 
formal quando destinada a alguém mais culto ou que não se tenha 
intimidade. 

Dependendo do objetivo da carta a mesma terá diferentes es-
tilos de escrita, podendo ser dissertativa, narrativa ou descritiva. As 
cartas se iniciam com a data, em seguida vem a saudação, o corpo 
da carta e para finalizar a despedida.

Propaganda 
Este gênero aparece também na forma oral, diferente da maio-

ria dos outros gêneros. Suas principais características são a lingua-
gem argumentativa e expositiva, pois a intenção da propaganda é 
fazer com que o destinatário se interesse pelo produto da propa-
ganda. O texto pode conter algum tipo de descrição e sempre é 
claro e objetivo.

Notícia 
Este é um dos tipos de texto que é mais fácil de identificar. Sua 

linguagem é narrativa e descritiva e o objetivo desse texto é infor-
mar algo que aconteceu.

A notícia é um dos principais tipos de textos jornalísticos exis-
tentes e tem como intenção nos informar acerca de determinada 
ocorrência. Bastante recorrente nos meios de comunicação em ge-
ral, seja na televisão, em sites pela internet ou impresso em jornais 
ou revistas.

Caracteriza-se por apresentar uma linguagem simples, clara, 
objetiva e precisa, pautando-se no relato de fatos que interessam 
ao público em geral. A linguagem é clara, precisa e objetiva, uma 
vez que se trata de uma informação.

Editorial
O editorial é um tipo de texto jornalístico que geralmente apa-

rece no início das colunas. Diferente dos outros textos que com-
põem um jornal, de caráter informativo, os editoriais são textos 
opinativos.

Embora sejam textos de caráter subjetivo, podem apresentar 
certa objetividade. Isso porque são os editoriais que apresentam 
os assuntos que serão abordados em cada seção do jornal, ou seja, 
Política, Economia, Cultura, Esporte, Turismo, País, Cidade, Classifi-
cados, entre outros.

Os textos são organizados pelos editorialistas, que expressam 
as opiniões da equipe e, por isso, não recebem a assinatura do au-
tor. No geral, eles apresentam a opinião do meio de comunicação 
(revista, jornal, rádio, etc.).

Tanto nos jornais como nas revistas podemos encontrar os edi-
toriais intitulados como “Carta ao Leitor” ou “Carta do Editor”.

Em relação ao discurso apresentado, esse costuma se apoiar 
em fatos polêmicos ligados ao cotidiano social. E quando falamos 
em discurso, logo nos atemos à questão da linguagem que, mesmo 
em se tratando de impressões pessoais, o predomínio do padrão 
formal, fazendo com que prevaleça o emprego da 3ª pessoa do sin-
gular, ocupa lugar de destaque. 

Reportagem
Reportagem é um texto jornalístico amplamente divulgado nos 

meios de comunicação de massa. A reportagem informa, de modo 
mais aprofundado, fatos de interesse público. Ela situa-se no ques-
tionamento de causa e efeito, na interpretação e no impacto, so-
mando as diferentes versões de um mesmo acontecimento.

A reportagem não possui uma estrutura rígida, mas geralmen-
te costuma estabelecer conexões com o fato central, anunciado no 
que chamamos de lead. A partir daí, desenvolve-se a narrativa do 
fato principal, ampliada e composta por meio de citações, trechos 
de entrevistas, depoimentos, dados estatísticos, pequenos resu-
mos, dentre outros recursos. É sempre iniciada por um título, como 
todo texto jornalístico.

O objetivo de uma reportagem é apresentar ao leitor várias 
versões para um mesmo fato, informando-o, orientando-o e contri-
buindo para formar sua opinião.

A linguagem utilizada nesse tipo de texto é objetiva, dinâmi-
ca e clara, ajustada ao padrão linguístico divulgado nos meios de 
comunicação de massa, que se caracteriza como uma linguagem 
acessível a todos os públicos, mas pode variar de formal para mais 
informal dependendo do público a que se destina. Embora seja im-
pessoal, às vezes é possível perceber a opinião do repórter sobre os 
fatos ou sua interpretação.4

4  CEREJA, William Roberto & MAGALHÃES, Thereza Cochar. Texto e interação. 
São Paulo, Atual Editora, 2000
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§1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a com-
pensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, res-
peitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º Também será concedido horário especial ao servidor por-
tador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta 
médica oficial, independentemente de compensação de horário.
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§3º As disposições constantes do §2º são extensivas ao servi-
dor que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.370, de 2016)

§4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à 
compensação de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, 
ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do 
caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 
2007)

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse 
da administração é assegurada, na localidade da nova residência ou 
na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em 
qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge 
ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na 
sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com au-
torização judicial.

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas.

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezen-
tos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são 

considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude 
de: (Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Dis-
trito Federal;

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, 
em qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presi-
dente da República;

IV - participação em programa de treinamento regularmen-
te instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu no 
País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009) (Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, munici-
pal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afasta-

mento, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)(Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e 

quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público 
prestado à União, em cargo de provimento efetivo; (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de 
gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída 
por servidores para prestar serviços a seus membros, exceto para 
efeito de promoção por merecimento; (Redação dada pela Lei nº 
11.094, de 2005)

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Reda-

ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou convo-

cação para integrar representação desportiva nacional, no País ou 
no exterior, conforme disposto em lei específica;

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que 
o Brasil participe ou com o qual coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios 
e Distrito Federal;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do 
servidor, com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em perí-
odo de 12 (doze) meses.(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, §2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato ele-

tivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no 
serviço público federal;

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Pre-
vidência Social;

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que 

exceder o prazo a que se refere a alínea “b” do inciso VIII do art. 
102.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será conta-
do apenas para nova aposentadoria.

§2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 
Forças Armadas em operações de guerra.

§3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço pres-
tado concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão 
ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Mu-
nicípio, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista 
e empresa pública.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade compe-
tente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que hou-
ver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo 
ser renovado.(Vide Lei nº 12.300, de 2010)

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração 
de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no 
prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 107. Caberá recurso: (Vide Lei nº 12.300, de 2010)
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
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§1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente supe-
rior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessiva-
mente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade 
a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsidera-
ção ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da 
ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. (Vide Lei nº 12.300, 
de 2010)

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, 
a juízo da autoridade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsi-
deração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do 
ato impugnado.

Art. 110. O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassa-

ção de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da 
publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessa-
do, quando o ato não for publicado.

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabí-
veis, interrompem a prescrição.

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 116. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 12.527, 
de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patri-
mônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administra-

tiva;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será 

encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade su-
perior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao repre-
sentando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au-
torização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento 

e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-

vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua respon-
sabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau 
civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade priva-
da, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto 
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;(Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solici-

tado.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput 

deste artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008
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d) a quantidade de presos condenados atendidos de acordo 
com os parâmetros estabelecidos pelos incisos do caput deste arti-
go, com observância de critérios objetivos e transparentes.

§1º A aferição considerará aspectos relativos à estrutura de tra-
balho físico e de equipamentos, bem como de efetivo.

§2º A aferição de que trata o inciso I do caput deste artigo de-
verá distinguir as autorias definidas em razão de prisão em flagrante 
das autorias resultantes de diligências investigatórias.

Art. 13. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública, res-
ponsável pela gestão do Susp, deverá orientar e acompanhar as 
atividades dos órgãos integrados ao Sistema, além de promover as 
seguintes ações:

I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos 
órgãos de segurança pública e defesa social do País;

II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições 
previstas em lei quanto a sigilo, o Sistema Nacional de Informações 
e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social;

III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e operacio-
nais entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital e as guar-
das municipais;

IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional dos 
institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação, 
garantindo-lhes condições plenas para o exercício de suas funções;

V - promover a qualificação profissional dos integrantes da se-
gurança pública e defesa social, especialmente nas dimensões ope-
racional, ética e técnico-científica;

VI - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e 
informações estatísticas sobre criminalidade e vitimização;

VII - coordenar as atividades de inteligência da segurança públi-
ca e defesa social integradas ao Sisbin;

VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.
Art. 14. É de responsabilidade do Ministério Extraordinário da 

Segurança Pública:
I - disponibilizar sistema padronizado, informatizado e seguro 

que permita o intercâmbio de informações entre os integrantes do 
Susp;

II - apoiar e avaliar periodicamente a infraestrutura tecnológica 
e a segurança dos processos, das redes e dos sistemas;

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes 
do Susp às normas e aos procedimentos de funcionamento do Sis-
tema.

Art. 15. A União poderá apoiar os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, quando não dispuserem de condições técnicas e 
operacionais necessárias à implementação do Susp.

Art. 16. Os órgãos integrantes do Susp poderão atuar em vias 
urbanas, rodovias, terminais rodoviários, ferrovias e hidrovias fe-
derais, estaduais, distrital ou municipais, portos e aeroportos, no 
âmbito das respectivas competências, em efetiva integração com o 
órgão cujo local de atuação esteja sob sua circunscrição, ressalvado 
o sigilo das investigações policiais.

Art. 17. Regulamento disciplinará os critérios de aplicação de 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e do Fun-
do Penitenciário Nacional (Funpen), respeitando-se a atribuição 
constitucional dos órgãos que integram o Susp, os aspectos geográ-
ficos, populacionais e socioeconômicos dos entes federados, bem 
como o estabelecimento de metas e resultados a serem alcançados.

Parágrafo único. Entre os critérios de aplicação dos recursos do 
FNSP serão incluídos metas e resultados relativos à prevenção e ao 
combate à violência contra a mulher. (Incluído pela Lei nº 14.316, 
de 2022) Produção de efeitos

Art. 18. As aquisições de bens e serviços para os órgãos inte-
grantes do Susp terão por objetivo a eficácia de suas atividades e 
obedecerão a critérios técnicos de qualidade, modernidade, efici-
ência e resistência, observadas as normas de licitação e contratos.

Parágrafo único. (VETADO).

CAPÍTULO IV
DOS CONSELHOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 19. A estrutura formal do Susp dar-se-á pela formação de 
Conselhos permanentes a serem criados na forma do art. 21 desta 
Lei.

Art. 20. Serão criados Conselhos de Segurança Pública e Defesa 
Social, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, mediante proposta dos chefes dos Poderes Executivos, 
encaminhadas aos respectivos Poderes Legislativos.

§1º O Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
com atribuições, funcionamento e composição estabelecidos em 
regulamento, terá a participação de representantes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§2º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social con-
gregarão representantes com poder de decisão dentro de suas 
estruturas governamentais e terão natureza de colegiado, com 
competência consultiva, sugestiva e de acompanhamento social 
das atividades de segurança pública e defesa social, respeitadas as 
instâncias decisórias e as normas de organização da Administração 
Pública.

§3º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social exerce-
rão o acompanhamento das instituições referidas no §2º do art. 9º 
desta Lei e poderão recomendar providências legais às autoridades 
competentes.

§4º O acompanhamento de que trata o §3º deste artigo consi-
derará, entre outros, os seguintes aspectos:

I - as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela in-
tegridade física e moral dos seus integrantes;

II - o atingimento das metas previstas nesta Lei;
III - o resultado célere na apuração das denúncias em tramita-

ção nas respectivas corregedorias;
IV - o grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela po-

pulação por ele atendida.
§5º Caberá aos Conselhos propor diretrizes para as políticas 

públicas de segurança pública e defesa social, com vistas à preven-
ção e à repressão da violência e da criminalidade.

§6º A organização, o funcionamento e as demais competências 
dos Conselhos serão regulamentados por ato do Poder Executivo, 
nos limites estabelecidos por esta Lei.

§7º Os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Segurança 
Pública e Defesa Social, que contarão também com representantes 
da sociedade civil organizada e de representantes dos trabalhado-
res, poderão ser descentralizados ou congregados por região para 
melhor atuação e intercâmbio comunitário.
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e adolescentes, assegurando a elas instalações físicas e equipamen-
tos individuais específicos sempre que necessário; (Incluído pela Lei 
nº 14.531, de 2023)

VIII - estímulo e valorização do conhecimento e da vivência dos 
profissionais de segurança pública e defesa social idosos, impulsio-
nando a criação de espaços institucionais para transmissão de expe-
riências, bem como a formação de equipes de trabalho compostas 
de profissionais de diferentes faixas etárias para exercitar a integra-
ção intergeracional; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IX - estabelecimento de rotinas e de serviços internos que con-
templem a preparação para o período de aposentadoria dos profis-
sionais de segurança pública e defesa social, de forma a estimular 
o prosseguimento em atividades de participação cidadã após a fase 
de serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

X - incentivo à acessibilidade e à empregabilidade das pessoas 
com deficiência em instalações e equipamentos do sistema de se-
gurança pública, assegurada a reserva constitucional de vagas nos 
concursos públicos; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XI - promoção do aperfeiçoamento profissional e da formação 
continuada como direitos do profissional de segurança pública e de-
fesa social, estabelecendo como objetivo a universalização da gra-
duação universitária; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XII - utilização dos dados sobre os processos disciplinares e ad-
ministrativos movidos contra profissionais de segurança pública e 
defesa social para identificar vulnerabilidades dos treinamentos e 
inadequações na gestão de recursos humanos; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

XIII - garantia a assistência jurídica para fins de recebimento de 
seguro, de pensão, de auxílio ou de outro direito de familiares, em 
caso de morte do profissional de segurança pública e defesa social; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XIV - amparo aos profissionais de segurança pública e defesa 
social que tenham sido vitimados ou que tenham ficado com defici-
ência ou sequela; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XV - critérios de promoção estabelecidos na legislação do res-
pectivo ente federado, sendo a promoção por merecimento com 
critérios objetivos previamente definidos, de acesso universal e em 
percentual da antiguidade. (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

Art. 42-C. As ações de saúde ocupacional e de segurança no tra-
balho de que trata o §1º do art. 42 desta Lei observarão: (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

I - a atuação preventiva em relação aos acidentes ou doenças 
relacionados aos processos laborais por meio de mapeamento de 
riscos inerentes à atividade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

II - o aprofundamento e a sistematização dos conhecimentos 
epidemiológicos de doenças ocupacionais entre profissionais de 
segurança pública e defesa social; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

III - a mitigação dos riscos e dos danos à saúde e à segurança; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IV - a melhoria das condições de trabalho dos profissionais de 
segurança pública e defesa social, para prevenir ou evitar a morte 
prematura do profissional ou a incapacidade total ou parcial para o 
trabalho; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

V - a criação de dispositivos de transmissão e de formação em 
temas referentes a segurança, a saúde e a higiene, com periodici-
dade regular, por meio de eventos de sensibilização, de palestras 
e de inclusão de disciplinas nos cursos regulares das instituições; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VI - a adoção de orientações, de medidas e de práticas concre-
tas direcionadas à prevenção, à identificação e ao enfrentamento 
de qualquer discriminação nas instituições de segurança pública e 
defesa social; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VII - a implementação de paradigmas de acessibilidade e de 
empregabilidade das pessoas com deficiência em instalações e 
equipamentos do sistema de segurança pública e defesa social, as-
segurada a reserva constitucional de vagas nos concursos públicos; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VIII - a promoção de reabilitação e a reintegração dos profissio-
nais ao trabalho, em casos de lesões, de traumas, de deficiências 
ou de doenças ocupacionais, em decorrência do exercício de suas 
atividades; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IX - a viabilidade de mecanismos de readaptação dos profissio-
nais de segurança pública e defesa social e de deslocamento para 
novas funções ou postos de trabalho como alternativa ao afasta-
mento definitivo e à inatividade em decorrência de acidente de 
trabalho e de ferimento ou sequela; (Incluído pela Lei nº 14.531, 
de 2023)

X - a garantia aos profissionais de segurança pública e defesa 
social de acesso ágil e permanente a toda informação necessária 
para o correto desempenho de suas funções, especialmente quanto 
à legislação a ser observada; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XI - a erradicação de todas as formas de punição que envolvam 
maus-tratos ou tratamento cruel, desumano ou degradante contra 
os profissionais de segurança pública e defesa social tanto no coti-
diano funcional quanto em atividades de formação e treinamento; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XII - o combate ao assédio sexual e moral nas instituições, por 
meio de veiculação de campanhas internas de educação e de ga-
rantia de canais para o recebimento e a apuração de denúncias; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XIII - a garantia de que todos os atos decisórios de superiores 
hierárquicos que disponham sobre punições, escalas, lotação e 
transferências sejam devidamente motivados, fundamentados e 
publicados; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XIV - a regulamentação da jornada de trabalho dos profissio-
nais de segurança pública e defesa social, de forma a garantir o 
exercício do direito à convivência familiar e comunitária; e (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

XV - a adoção de Comissão Interna de Prevenção de Aciden-
tes e de Assédio (Cipa) com composição paritária de representação 
dos profissionais e da direção das instituições. (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

Art. 42-D. São objeto da atenção especial das diretrizes de 
saúde ocupacional e de segurança no trabalho dos profissionais de 
segurança pública e defesa social: (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

I - as jornadas de trabalho; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

II - a proteção à maternidade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

III - o trabalho noturno; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)
IV - os equipamentos de proteção individual; (Incluído pela Lei 

nº 14.531, de 2023)
V - o trabalho em ambiente de risco e/ou insalubre; (Incluído 

pela Lei nº 14.531, de 2023)
VI - a higiene de alojamentos, de banheiros e de unidades de 

conforto e descanso para os profissionais; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)


